
LZ3 ¡S
DocuSign Envelope lD: 87B63BFF-381 6-4CDC-8251 -CD9FDDA2BBED

ffifl&,
MUNICíPIO DE MARMELEIRO

ESTADO DO PARANA

coNTRATo DE rnnsrnçÃo DE sERvrÇos N" r28l202r
(Pregão Presencial N'll2l202l - PMM)

O MUNICIPIO DE MARMELEIRO, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no
CNPJ/MF sob o no 76.205.66510001-01, com sede administrativa na Avenida Macali, no 255, centro,
Marmeleiro, Estado do Paraná, representado pelo Prefeito, Sr. Paulo Jair Pilati, portador da cédula de
identidade civil (RG) n" 4.352.883-l SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o no 524.704.239-53, de ora
em diante denominado CONTRATANTE; e a empresa CLINICA DE UROLOGIA DR. LUIS
FERNANDO DIP - EIRELI - ME, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ/MF sob o no

26.60I.72010001-04, com sede na Rua Curitiba, no 1970, Edificio Aline, Térreo, Sala 01, Cidade de
Francisco Beltrão, Estado do Paranâ, CEP 85601-630, Telefone (46) 3055-4474, e-mail:
fÌ nancei roúDclrlui sf ernanclod i n. conl. br representada por seu adrninistrador, Sr. Luis Fernando Dip,
portador da cédula de identidade civil (RG) n" 28.931.829-1 SSP/PR, e inscrito no CPF/MF sob o no

216.452.738-06, de ora em diante denominada CONTRATADA, sujeitando-se às normas da Lei
10.520 de l7 de agosto de 2002 e à Lei 8.666193, subsidiariamente, e obedecidas as condições
estabelecidas no Edital de Pregão Presencial No ll2l202l, resolvem celebrar o presente
instrumento, mediante as cláusulas e as condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA _ DO OBJETO
1.1 Tem por objeto o presente instrumento a contratação de empresa para prestação de serviços
médicos, na especialidade de Urologia, nos termos descritos no item 2.1 da Cláusula Segunda deste
rnstrumento.

Parágrafo Único
Integram e completam o presente termo contratual, para todos os fins de direito, obrigando às parles
em todos os seus termos, as condições expressas no Edital de Pregão Presencial n'11212021e seus
anexos, juntamente com a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL
2.1 Pelo fornecimento do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagarâ a CONTRATADA o
valor obal de R$ 40.0 uarenta mil reais de acordo com a sta abaixo descrita

2.2 No valor contratado já estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, seguro
e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado.

2.3 O valor contratual poderá ser revisado nas hipóteses do arligo 65, inciso II, alínea "d" da Lei no

8.666193, desde que devidamente comprovado o desequilíbrio contratual por parte da
CONTRATADA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIçOES DE PAGAMENTO
3.1 O CONTRATANTE efetuará o pagamento através de transferência, depósito ou Ordem Bancária
Eletrônica, até o décimo quinto dia subsequente ao do fornecimento do objeto, comprovada a

adequação com o disposto no edital, mediante recebimento da nota fiscal.

3.2 A fatura deverá ser apresentada no Setor de Compras, com indicação da modalidade e número da
licitação e Contrato de Fomecimento, e Nota Fiscal emitida em da
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0l 400 Consultas Servicos de I lum) Médico Uroloeista r 00,00 40.000,00
Valor Total 40.000.00
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PREFEITI.JRA MUNICIPAL DE MARMELEIRO
CNPJ no 7 6.205.66510001 -01

Avenida Macali, no 255 - Centro
Marmeleiro - PR
CEP: 85.615-000

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVrÇOS No t28t2}2t
(Pregão Presencial N" 11212027 - PMM)

3.3 Deverão acompanhar a nota fiscal certidões negativas Federal, Estadual, Municipal, CNDT e do
FGTS, válidas para o período do pagamento.

3.4 Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o pagamento passará
a fluir após a sua reapresentação.

3.5 A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria CONTRATADA obrigatoriamente com o
número de inscrição no CNPJ/MF apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de
preços, não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas por outros CNPJs.

$1" Os pagamentos serão retidos em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposições
contratuais, bem como em caso de multa, até o recolhimento da mesma.

$2" O pagamento não efetuado na data de vencimento deverá ser corrigido até a data do efetivo
pagamento pela variação do índice INPC ocorrida no período, salvo a ocorrência do disposto no $1o
desta Cláusula.

CLAUSULA QUARTA - DOS RECURSOS FTNANCETROS
4.1 Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente edital, são oriundos de
Recursos Ordinários . Os recursos cofTerao conta da inte

cLÁusuLA eUINTA - Dos pRAzos, vIGÊNcrA E cRITÉRro DE REAJUsTE
5.1 Os serviços serão executados, conforme solicitação do departamento, onde os pacientes serão
enviados ao Consultório da Contratada.

5.2 As consultas serão pré-agendadas pelo Departamento de Saúde.

5.3 Os serviços deverão ser executados em carâter prioritário emrazão do interesse público que os
cercam, em conformidade com a requisição e Nota de Empenho.

5.4 O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, ou seja, até 05
de outubro de 2022, admitindo prorrogação nos termos do art. 57 daLei 8666193.

5.5 Havendo prorrogação, os valores poderão ser reajustado, após 12 (doze) meses, utilizando-se
paratal a variação acumulada do INPC, a partir da data da assinatura do presente instrumento.

cLÁusuLA sExTA - DAS OBRTGAçOES nl CONTRATANTE
Compete ao Contratante:
6.1 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade na execução dos serviços prestados,
conforme as especificaçöes constantes do Edital e da proposta:

CNPJ:
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MUNICíPIO DE MARMELEIRO
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6.2 Comunicar à Contratada, no caso de inconformidades;

6.3 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada;

6.4 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao serviço prestado, no prazo e forma
estabelecidos no Edital e seus anexos;

6.5 Efetuar o pagamento por atendimento realizado;

6.6 Disponibilizar condições e acesso para o devido registro dos atendimentos realizados.

cLÁusuLA SÉTIMA - DAS oBRrcAçons n.t CONTRATADA
Compete à CONTRATADA:
7.1Realizar atendimentos somente com autorização prévia da contratanteo ou seja, do Departamento
de Saúde do Município de Marmeleiro;

tzsp

7.2 Atender os pacientes com dignidade e respeito e de modo universal e igualitário, mantendo-se a
qualidade na prestação dos serviços;

7.3 Respeitar a decisão do paciente ao consentir ou recusar prestação de Serviços de saúde, salvo nos
casos de iminente perigo de vida ou obrigação Legal;

7.4 Responsabiliza-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos que vier a causar aos pacientes;

7.5 Operar com uma organização completa, independente, realizando os serviços objeto deste
contrato, dentro dos mais altos conceitos do ramo;

7.6 Ser rigoroso na pontualidade da execução do serviço, não prejudicando os objetivos da
municipalidade;

7.7 Registrar devidamente todos os atendimentos no sistema disponibilizado pelo Departamento,
para que as informações fiquem armazenadas no Prontuário Eletrônico dos pacientes;

7.8 Preencher a ficha única individual do paciente;

7.9 Preparar relatórios mensais relativos às atividades do cargo;

7.10 Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da função ou previstas
nas norrnas do SUS;

7.ll Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes da contratação, como mão de obra
especializada e de apoio, transportes, pagamentos de tributos, impostos, encargos, taxas e demais
obrigações vinculadas à legislação tributária, trabalhista e previdenciária;

7.12 Entregar os serviços prestados com pontualidade, ga'antia e qualidade, obedecendo
rigorosamente o termo de referência estabelecido pela contratante;

7.13 Cumprir fielmente o contrato, inclusive a entrega dos serviços nos termos acordados,
executando-os sobre sua inteira responsabilidade;

7.14 Responsabilizar-se pelos danos diretamente a administração ou a terceiros, decorrente de sua
culpa ou dolo na execução dos serviços;

CNPJ:
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
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MUNICIPIO DE MARMELEIRO
ESTADO DO PARANÁ

7.15 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

7.16 Receber o(s) objeto(s) no(s) prazo(s) e condição(ões) estabelecido(s) em contrato, assegurando-
se das perfeitas condições dos materiais e serviços empregados, responsabilizando a
CONTRATADA por qualquer dano causado resultante da má qualidade dos mesmos.

7.ll A Contratada assumirá integral responsabilidade pelos danos que causar ao
Licitador/Contratante e a terceiros, por si ou seus sucessores e representantes, na execução do objeto
da presente licitação, isentando o Licitador/Contratante de qualquer reclamação que possa surgir em
decorrência dos mesmos.

rzep

7.18 Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data
prevista, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo, com a devida comprovação;

7.19 Recolher todos os tributos e encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes das relações de
trabalho envolvidas na execução do presente contrato, bem como cumprir as Convenções Coletivas
da categoria e demais dispositivos legais e normativos pertinentes;

7.20 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições
autorizadas no edital ou no Contrato.

CLÁUSULA oITAVA - DAS sANçÓES ADMINIsTRATIvAs PARA o cASo DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL
8.1 Em caso de inadimplemento contratual, a CONTRATADA sujeitar-se-á às seguintes sanções,
isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo das sanções previstas nos arts. 86 a 88 da Lei 8.666/93:

8.1.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem
prejuízos significativos ao objeto da contratação;

8.1.2 Multa:

a) moratória de 0,33Yo (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso na entrega do
objeto licitado, a ser calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida;

b) compensatória de até l0% (dez por cento) do valor do contrato, pelo descumprimento de
qualquer cláusula, exceto prazo de entrega;

c) compensatória de afé 20o/o (vinte por cento) sobre o valor do contrato, em caso de
inexecução total da obrigação assumida, bem como na hipótese de rescisão do contrato
prevista no inc. I do art. 79 daLei n' 8.666193;

8.1.3 Suspensão temporária do direito de licitar ou contratar com o Município de Marmeleiro pelo
prazo de até02 (dois) anos;

8.1.4 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA
ressarcir o CONTRATANTE pelos prejuízos causados e após deconido o prazo da sanção aplicada
com base no item anterior

CNPJ:
Avenida Macali, n'255, Centro - Cx. 5-000
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MUNICIPIO DE MARMELEIRO
ESTADO DO PARANÁ

8.2 Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, com observância dos
princípios do contraditório e ampla defesa e, ainda, no que couber, as disposições da Lei no 8.666, de
1993.

8.3 Quando da aplicação de multa a CONTRATADA será notificada para, no prazo de l0 (dez) dias,
recolher à Tesouraria a importância correspondente, sob pena de dedução de seu valor das parcelas a
receber ou cobrança administrativa ou judicial.

8.4 Da aplicação de multa caberá recurso ao CONTRANTE, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a
contar da data do recebimento da respectiva notificação, mediante prévio recolhimento da multa, sem
efeito suspensivo. O recurso será julgado no prazo máximo de 30 (trinta) dias e, se procedente, a
importância recolhida pela CONTRATADA será devolvida no prazo de 03 (três) dias, contados da
data do julgamento.

8.5 As penalidades previstas somente serão relevadas quando comprovada a ocorrência de situações
que se enquadrem no conceito jurídico de força maior ou caso fortuito.

8.6 As sanções ora previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso
das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

cLÁusuLA NoNA - DA FIsc ALtr,AçAo
9.1 Ao CONTRATANTE, através de seus técnicos ou prepostos, é assegurado o direito de
inspecionar, a qualquer tempo, o fornecimento do objeto contratado, devendo a CONTRATADA
permitir o acesso e prestar todos os informes e esclarecimentos solicitados pela fiscalização.

9.2 O recebimento, a fiscalização e o acompanhamento do Contrato de Prestação de Serviços será de
responsabilidade da Diretora do Departamento de Saúde, Sra. Rejanesy Aparecida Nesi Artifon.

9.3 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor,
ainda que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou
de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de
seus agentes e prepostos.

9.4 A responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução do Contrato de Prestação de
Serviços, citada acima, procederá ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias
ao seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos no instrumento contratual que
será firmado entre as partes. Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer
circunstancias que incidam especificamente no art. 78 e 88 da Lei 8666/93 que trata das Sanções
Administrativas para o caso de inadimplemento contratual e cometimento de outros atos ilícitos.

Parágrafo Único
A ação fiscalizadora do Município será exercida em observância ao disposto na Lei Federal no
8.666193, bem como em relação aos prazos, condições e qualificações previstas no Edital de Pregão
Presencial N' 1 12/2021.

CLÁUSULA DÉcIMA - DA RESCISÃo
O presente contrato poderá ser rescindido:

a) Administrativamente, a qualquer tempo e por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE,
nos casos dos incisos I a XII e XVII do art. 78 daLei 8.666193;

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, n'255, Centro - Cx. Postal .6 I 5-000
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b) Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo de licitação,
comprovada a conveniência para a Administração Municipal;

c) Judicialmente, nos termos da legislação.

$1" No caso de rescisão por iniciativa da CONTRATADA, o CONTRATANTE deverá ser
notificado por escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, com conteúdo fundamentado e
comprovado.

$2" A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão
administrativa prevista no art. 77 daLei n" 8.666/93.

$3" A CONTRATADA indenizará o CONTRATANTE por todos os prejuízos que este vier a sofrer
em decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais.

cLÁusuLA DÉcrMA rRTMETRA - DAs ALTERAçons coir¡rRATUArs
Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Aditivo, vedada a
modificação do objeto contratual.

$1" A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões necessários, nos termos do aÉigo 65, $lo da Lei n" 8.666193.

$2" A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou penalização
financeira prevista no Contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares, até
o limite do respectivo valor, dispensa a celebração de aditamento.

cLÁusuLA DÉcrMA SEGUNDA - DA F,RAUDE E DA coRRUpÇÃo
As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira,
dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal nÎ 8.42911992), a Lei Federal n.o
12.84612013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das
partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se
comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de
outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou beneficios indevidos
de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como
de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico frnanceiro do pr.r.ni. contrato, sejá áe forma direta
ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos,
administradores e colaboradores ajam da mesma forma.

cLÁusuLA DÉcrMA TERcETRA - DA puBl,rcAÇÃo E Do REGrsrRo
Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato, no Diário
oficial do Município, nos termos do Parágrafo Único, do art. 61, daLei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉcIMA QUARTA _ DA LEGIsLAçÃo APLIcÁVEL
O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei no 8.666193 de 2l de
junho de 1993 e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-se-lhe supletivamente os princípios da
Teoria Geral dos Contratos e as disposições de Direito privado.

cLÁusuLA DÉcrMA eurNTA - DA TRANsMrssÃo DE DocuMENTos
A troca de documentos e informações entre as partes contratantes será efetuada através de protocolo
ou outra forma de correspondência cujo recebimento possa ser atestado.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Dos cAsos oMISSos
Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE segundo as disposições contidas na Lei no
10.520, de2002, no Decreto Estadual no 24.649, de 2003, na Lei no 8.078, de 1990 - Código de
Defesa do Consumidor, na Lei Complementar no 123, de 2006, e na Lei no 8.666, de 1993,
subsidiariamente, bem como nos demais regulamentos e normas administrativas, que fazem parte
integrante deste Contrato, independentemente de suas transcrições.

CLÁUSULA DÉcIMA sÉrnn¡. - sUcESsÃo E FoRo
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, obrigando-se, por
si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ajustado, eleito o Foro da Comarca de
Marmeleiro, Estado do Paraná, para dirimir toda e qualquer dúvida que possa surgir a respeito do
presente contrato, independente do domicílio da CONTRATADA.

Marmeleiro,06 de outubro de202l. DocuSigned by:

dunlz,,*a* Qy

MARMELEIRO CLINICA DE
Jair Pilati FERNANDO DIP - EIRELI - ME

Luis Fernando Dip
Contratada

Contratante

,ry
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EXTRATO PARA PT]BLICAÇÃO
coNTRATo DE pREsrAÇÃo nn snRvrços N" tzg/2021

(Pregão Presencial N' ll2/2021 - PMM)

CONTRATAIITE : MI.INICÍPIO DE MARMELEIRO

CONTRATADA: CLINICA DE UROLOGIA DR. LUIS FERNANDO DIP - EIRELI - ME

OBJETO: contratação de empresa para prestação de serviços médicos, na especialidade de Urologia.

VALOR TOTAL: de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais).

PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: O contrato terá vigênci a de 12 (doze) meses, contados da
data de sua assinatura, ou seja, até 05 de outubro de2022.

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 06 de outubro de202l.

FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná.

Marmeleiro,06 de outubro de202l.

Pilati
de Marmeleiro

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: lioitacatr(âìrnar¡telciro.pr.sov.hr / lioitacao02a¿)nrarnrelcilo.nr.aov.br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8l05
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wruNrcÍplo DE MARMELEIRo - pnnaNÁ
QUINTA-FEIR.A, 7 DE OUTLJBRO D8 2021 ANO: Itr I

ATOS DO PODER EXECUTIVO

EDIçAO N": 1087- 7 Pâg(s)

Item Qtde
Unld.
Medlda

Descrição Valor
Unitário

ValorTotal

01 1 675 Unidade
Poda de árvores de pequeno porte em repartiçöes e vias públicas,
incluindo limpeza, varriçäo e recolhimento dos resíduos oerados.

35,00 58.625,00

02 2280 Unidade
Poda de árvores de médio porte em repartições e vias públicas,
incluindo limpeza, varricäo e recolhimento dos resíduos qerados. 46,00 104.880,00

03 1706 Unidade
Poda de árvores de grande porte em repartiçöes e vias públicas,
incluindo limpeza, varriÇão e recolhimento dos resíduos qerados. 57,85 98.692,10

Valor Total Estimado 262.197,10

OBJETO:A im deR istro de P dos servi abaixo

PRAZO DE E NCIA: da assinatura da ata de registro de preços até 05 de outubro de 2022
DATA DE ASSINATURA DA ATA: 06 de outubro de 2021

.^Marmeleiro, 06 de outubro de2021 .

Paulo Jair Pilati
Prefeito de Marmeleiro

ExrRATo PARA PUBLICAçÃo conrRATo DE PRESTAçÃo DE sERVtços No lzïtzozl
(Pregão Presencial No 11212021- PMM)

CONTRATANTE: MUNICIPIO OT MARMELEIRO
CONTRATADA: CLINICA DE UROLOGIA DR. LUtS FERNANDO Dtp - EtREL|- ME
OBJETO: contratação de empresa para prestaçåo de serviços médicos, na especialidade de Urologia.
VALOR TOTAL: de R$ 40.000,00 (quarenta mit reais).
PRAZO DE EXECUçnO f VICÊ¡|C|A: O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura,
ou seja, até 05 de outubro de 2022.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 06 de outubro de 2021.
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná.

Marmeleiro, 06 de outubro de 2021

Paulo Jair Pilati

.Prefeito de Marmeleiro

EXTRATO PARA PUBLICAçÃo corurRATo DE eRESTAçÃo DE sERVtços No 129t2021
(Pregão Eletrônico No 103/2021 - PMM)

CONTRATANTE: MUNICf PIO OE MARMELEIRO
CONTRATADA: LIGIA GUINDANI cEHLEN
oBJETO: contrataçäo de empresa para prestação de serviços de fisioterapia, utilizando o método PediaSuit com
equipamento PROTOCOL, atendendo as necessidades do Departamento de Saúde.
VALOR TOTAL: de R$ 21.600,00 (vinte e um mil e seiscentos reais).
PRAZO DE EXECUçnO f VIOÊruClA: O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura,
ou seja, até 05 de outubro de 2022.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 06 de outubro de 2021.
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná.

Marmeleiro, 06 de outubro de 2021

Paulo Jair Pilati
Prefeito de Marmeleiro

tcP i O Municíp¡o de Marmeleiro dá garantia da autent¡cidade deste
documento, desde que vlsual¡z¿do através de

http://www.marmele¡ro.pr.sov.brl no link Diár¡o Of¡cial.

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado padrão lCp-
Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a

Medida Provisória22OO-2 do Art. 10e de 24.08.01 de tcp-Brasil
ftasi].F
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Atos Oficiais 7,
1j

4A ¡onNal ¡n BELTRÃo Quinta-feira. 7.10.2021 - N" 7.303

Prefeitura Vlunicipal de São Jorge D'Oeste
N" 019/2021

SOBRE PEORAS
PARA EXE.
PoLrÉDRt.

NA AVENIDA ARNALDO

ANEXO,
PROJEIOS,
CONVÊNIo

24
da
n0

enlr8gue

æ 08h30mln.

lal6lono s€lords

PREFEITA

Leila da

Paraná.

dlsposição

D'0est6-

I cinqu6nla

Såo Jorge

através da Ata de
ds orÈn.of 98/202f ., com p¡azo

na lnlegrajunlo a0 el€trô.

LEILA 0A ROCHA. Prêfeile.

O Munlclplo
diâ 21 11A12021

Leila da

pela Sra.

PR0CESSO

com sedg na
CIDAOgUF;

ErIR,CTO

Rocha,

m€sos.

06/1 Jorgs

objotor Roadquaçåo da prostaçåo de seMÇos com a i¡cfusão dos ¡t6ns: 32 S:
32.36: 

-3-2.-3Zi 
32.38: 32.39i 32.40: 32.41i 32.42: 32.43: 32.45; 32.48t 32.52:32.60:

32.61; 32,65: 32.67; 32.69.
Pnzor Contl¡ua lnall€rado
Forc: Comarca de Franclso Bsllråo/PR,
Francisco Bellráo,06 de outubro d6 2021,

RICAROOANÍONIO ORTINA
PRESIDENTBARSS

DAS PROPOSTAST Dta 22 do ourubrc de 2021. táo

EIUTO 00Coffiilrc il. 1¡?2021
tNEX¡OrEtLtDAoE OE LtCtTACAO il, Oûtror s
cHMA{ENTo púaco M öff /2019
ønr¡bnr.: ÆsOCtAçáo REGIoNAI oE sAt oE Do suooEsrE.
Conk.bd¡r HoýttAL Ml33A! LTDA
ObIilO: CREOENChMENTO DE PÊSSOAS JURÍDIN PRESÎÁOORAS DE CONSUIIE E
sÉRuços MËotcos Ms EspEctaLtoaDEs oE

Pnro: 0d10n021 á01/tll20¿
V.lori RS | 4a.0m,00 {6nþ o qur.¡h o au¡h mil t.Ctl
Fo6: Conrød. FEñdø ùtrldpR.

EnRAtO 00cotiltoN! t¡f¡olt
ßexrG6rL¡DÂoeoc LtcfÂçÄo F oq¡toro
cF¡fMÉdlo PUELIC0 f @uolo
co¡r.r¡r.:Æ3æhÇAO R€G|ONAL DE SAUD€ æ SUmÊSE.
conhud¡:HoSPtr LiltSALLtoÂ
obllo:cd¡M¡ñ.¡ro d! ørro! jurdË pår! pð¡t!çro d,3sMcor nà Jo, módk! o¡¡¡,.¡[,
::f:-16 !1v: 01J1ry 6 +añ.s dr smsùo. Er¿,ho, d. inâeo¡n 0 turro! d. Mrøo. oiâo.ñoruøiÞor tsrEddÉDdc!, ¡arácord¡¡r66doÊnùñ,c,Drorcoñuû¡dorâ AlrcECo Re,on;,
d. súd! do sudo.ilo - ARss
Pr¡¡.: 0&10r?0It ¡ !û00,02I
FoÞ:Cñ!'od. Freb&trñdpR

116t2021

FfcÁRoo ÀmNro oRnilÄ
PRESIOENISARgS

ailrôNþoittÄ

OSJETO:

lndusive

do rod4

logo aøbo

06 de outubro

&oril-ã=:
cntstM *Ls -
FAv Ror ,æ=

015ffiæIFix
atdu cißTrflA¡AvMo

BET-AVISTATìACARORA

nepltlalomãdelicil4ðâgnoendsr€çoM.

IIRIFETTMMTN@AL

o [¡uNrcfPro

PR.6 deoulubro d€ 2021.
GELSON MAFFI

Pref€ilo lvunlcipal

ffi

OE BEL4
GELSON

PARq EVENTUALAOUISI.
POSTES) PARAATENDER

no uso
aberlo o ñodã.

F€deral

eAnoxos

dollcibçö6s

por seu Pr€foilo
do suas laz sabor s

edemais

(¡ele mil o selonla s um foa¡s

à5 08:30 ho¡as,

Sola Msla da PR - 6 de outub¡ode 2021,
GELSON ¡/AFFI

Pref€ilo Munlcipaf

AVISO

ds licilaçö6s no enderoçoM.

sassenla o F{s reals),

{duzentos e ldnla e ollo mil o sriscentos

no urc
aberlo o

PR.6 d€ oulubro ds 2021,
GELSON MAFFI
Prel€il0 tvtunicipat

DATADAASSINAIURA: 06dsoutubrode 202i.
FoRO: Comarca dg ools Vlzlnhos.

Ademrtso Rosin - prolsilo lVunicipal

TERIIo DE HoMoLocAcÃo EAoJUotcAcÁô

^^.__- _ LtctTAÇAo: t412021 - ùtoDALtDADE - tNexroleiLtó¡oe
uõG ¡-u: uonlrabçåo d€ omprqsa para realizar o curso d€ AssislgnleAdminislrali-

vo en EAD, com carga horária dã 1.232 horas.

. Em cumprimento ao disÞosto 0o art.t0g, Þarágrafo j da Lei 8.66ô. dB 2j do iu.
nho d¿ f993, torna-se púbtico o.esu[ado datìcfiação u, øgìãfe, ãi,ãsõ;t;;¿üt;)
vencedo(ss) pelo cdtáiio lt4enor proço por ilem I

RECURSOS

Prefeitura M de Verê
lllun¡clpio de Lel Fod€fål

pn6us 1.400x24.

Itlil Reals).
€misão da nota llsal.

._ ValorÌolal dos-gasros com a llcllaçåo no 14/2021 - tnerig'b'tidadot RS 31.648,00
(Trinla o Um Mil, $9¡scentos s ouarenía e oito RÊais). -

Homologo e ad¡udico a prôsonlo tlcilaÇão,
Ver6. PR, 07 de oulubrc d6 2021,

AOEMILSO ROSIN
PREFEIIO I\¡UNICIPAL

EstadodoPaEnå, 8,666/93

oxlËlo

S€ßc€nto6 6

da2021

Rosln - Prelollo l\4unlclpal

FedEral8.666/93

e a emprela

Rosln - Prefello

I manut€nçåod€

138/2019 -

0l ttfi s.óF0

a ¿!0 ¡0a.$0p0

t1,at sþ¿¡0

Prefeitura Municipal de Marmeleiro

.P^R¡ZO DÉ EXECUçÃO E vlcÊNCIA: da ðsinatura da at8 dc reglstrc de preços
alè 05 deoutubrodo 2022.

DATADEASSINAÏUM DAATA:06 d0 outubro de 202t,
l,{armelo¡ro, 06 de outubrc de 2021,

paulo Jahpilau
P¡ofe¡lo ds l\¡ameleìro

E¡f RATo PASA PUBLIcAÇÄo
CoNTRATo DE PRESTAÇÄo oE sERvtbos N" 129/2021

(Pregåo Etoùônico No j03/202f: p[¡Ml
CONIRATANTE: MUNICIPIO OE MARIVELÊIRO

CONTRATAoAT LtctA GUtNoANt cEHLÊN
uöJttoi contratação de smpres para pr$taÇão do seilicoi de lls¡otoráoiâ_ utiti-

ZAn00 0 melodo PedlåSuit com €quipamsnto PROTOCOL, atåndendo as nsbo;sidå-
des do 0spa¡tamento do Saúde.

VALOR TOIAL| ds R$-21,600.0q (vhte o um mit e sstscantos roãis).
PRAzo DE ExEcUçÃo E vtcÊñCln: o cont¡ato tcij uid¿¡cã¿i rz l¿or"t ,"-

s€s, conbdos da data ds sua assinalura, ou soia, aló 05 de o-ulubrods 202).
DATA DE ASSINATUR D0 COttTRlliTO: oó de ourubr o dø 2021.
fuRor ComarÉ de l\¡ansleko. Eslado do paraná.

l\4ametolrc, 06 de outubrc do 2021.
pauto Jak pltall

prsleito ds Mamelsko

DATA0EASSTNATUF¿0OAotTtVO: 05dooulubrodeZ0Zl.
FOROT Comarca de ùtarmetotro, Ëstãdo do paranå.
lva¡melsko, 05 d€ outubro de 2021.

Pauto Jair Pitãli
prefs¡to

13012021

x0

Comarø de

seryrço3abal.

€mpro$ para prGtaçáo do sru¡ços

lormo, o reôqullf-
Loi 8.666/93, nos

OBJETO

LTDA
I dasas-

me-

2021.06 do

Pr€l€ilo

ATA

nos lemos do
aba¡xo doscrilosi

12U2021

do Paraná,

PARA

vlgåncla de 12 (dozel mF
outubrc do 2022.
dø2021

DIP. EIRELI .I\¡E
médlc6, na esps-

^ 
-AS-SOC|AçÁO 

REGTONAL0E SAúDE OO SUDOÉSTE\f ff t3î,1',Í¿'ilá','#,iå; j?l"¿[î:Á',H,îlÍ1,,í,'1,"1

U CEP 85,604-278, Francis@ Be¡kãoipR,

LTDA

00212019
DO SUDOESIE.

N'7412021
004/2019

+


